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SISTEMA "SIMPLES" - Em se tratando de lançamentos referentes ao
"Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições das
Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte (SIMPLES), a
competência para julgar os recursos interpostos é do Egrégio Terceiro
Conselho de Contribuintes, consoante o disposto no art. 90, XIV, do
Regimento Interno dos Conselhos de Contribuintes.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos de recurso interposto

por PROTEC ASSESSORIA E CONSULTORIA S/C LTDA.

. ACORDAM os Membros da Sétima Câmara do Primeiro Conselho de

Contribuintes, por unanimidade de votos, NÃO CONHECER do recurso, para declinar

competência ao Terceiro Conselho de Contribuintes, nos termos do relatório e voto que

passam a integrar o presente jul. =do.
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Participaram, ainda do presente julgamento os Conselheiros LUIZ MARTINS VALERO,

NATANAEL MARTINS, ALBERTINA SILVA SANTOS DE LIMA, OCTAVIO CAMPOS

FISCHER, NILTON PÊSS e CARLOS ALBERTO GONÇALVES NUNES.
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Recorrente : PROTEC ASSESSORIA E CONSULTORIA S/C LTDA.

RELATÓRIO

Em julgamento de primeira instância, promovido pela DRJ de

CURITIBA/PR, por unanimidade foi acordado julgar procedente o lançamento contido

no presente processo.

Inconformada com o aludido julgado, interpôs a Recorrente o presente

recurso voluntário (fls. 43/46).

É o Relatório.
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VOTO

Conselheiro - HUGO SOTERO - Relator.

Examinando o Auto de Infração contidos no presente processo,

observo que o lançamento tributário nele contido é referente ao SISTEMA

INTEGRADO DE IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES DAS MICROEMPRESAS E

DAS EMPRESAS DE PEQUENO PORTE — SIMPLES.

Compulsando o Regimento Interno dos Conselhos de

Contribuintes, aprovado pela Portaria MF n° 55/98, com a nova redação dada pela

Portada MF n° 1132, de 30/09/2002, verifico no Capitulo I - Seção II — Da

Competência — a seguinte redação:

"Art. 9° Compete ao Terceiro Conselho de Contribuintes julgar os

recursos de oficio e voluntário de decisão de primeira instância

sobre a aplicação da legislação referente a:

XIV — Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e

Contribuições das Microempresas e das Empresas de Pequeno

Porte (SIMPLES); (Redação dada pelo art. 5° da Portaria MF n° 103,

de 23/04/2002).

Na esteira dessas considerações, voto no sentido de não

conhecer do recurso, declinado competência para sua apreciação, ao Egrégio

Terceiro Conselho de Contribuintes, para ser apreciado por quem de direito.

Sala das Sessões — DF, em 12 de setembro de 2005.
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